
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA. ESTADO DO PARANA NOTA EE
EMPENHO'1tvlAAv. Pérola Byington, '1.800 - cep 87.540-000 - Pérola - Pr.

Fone/Fax (44) 3636 - 8300 --- CNPJ 81.478 133/1001-70

N do Empenho Recurso Tipo do Empenho

Ordinário
CetÊgoria de Empenho

Comumaa43at.2422 0000
orsáo 01 CHEEIA DE GABINETE
Unidade 01 Che f ia dê Gabinetê
Dotsçáo 04 .722.AAAI .2.A}L.3390.39.00. O0 OUTROS SERVIÇOS oE tBRCa tRdgont" 00015
Desdobramerto 3390396903 SEGUROS DE DEMAIS VEÍCULOS PÚBLTCOS
Fonte de Recursos 00000 Recursos OrdináriÕs (LivreS) lconta 014ã-

CTedoT 00906 PoRTo SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS
ENdETEçO AV RIO BRANCO 1489 CAI4POS ELISEOS
CNPJ / cPF 6l-.198 .164,/0001-60 t_

llone CidAC]E SÃO PAULO
Licitaçâo

Dispensa por Lim
Número Solicitaçüo Contrfito Enrissêo

30.06.2
Vencimento

34.41 .22
Valor Orçado

76.400,00
Saldo AntErior

22 .106, L5
Vslor do En'rpenho

231 ,51
Saldo ÀtLial

22 .468,58
Item

01
Quent

1
EspeciÍicaçâo

REEERENTE PAGAMENTO DA QUARTA
PARCELA DA RENOVAÇÃO DO SEGURO DO
VEICULO VOYAGE DE PLACA BED-7C95
DA CHEE']A DE GABINETE, CONEORME
SOLICITAÇÃO.

Velor Llnitário

23'7 ,5100

g rí'.LE\d

Vàlür Total

#;TAÜÜ
Brnco Credor

1 3344-8 00003402-9 VALOR LIQUIDO 231 ,51
E Servicos Forêm Prestados

Declsramos que os E [,laterfiis Foram Entregues

El ob

Achem-se Conforme,

r8 ada

Cla de 0lirreira
assinaturÊ

nome
- PrÍleÉ mrÍDr

Aúorizo o erflpenho da(s) despesa(s)
acina discriminadB(a).

Deta _i_/_ EncfrrregÊdo do Serviço

de Gab JuliênE rdi de OllvelrÊ
PR O64907/O-6.PF 509{6.mÍiamím2í ,/ Contad

o

\,/

Declaro(amos) para os
cinquenta e

devidos Íins, que rBcebi(enos
sete centavos * *

os e trinta e sete reais e

Dala _/_/_
Credor

REZÍBo

,.{g#"r1".,* * * * \ e pela qual dou(âmos) plêna É irrevegável quiteç6o'

I

lRe eserrtada Felo Cheque no

loae t t



Secretarie:

Divisão:

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJr 8r.478.133/o0ot_7o

Avenld. Àírols ByiÍEton, n'l.aoo - CEpr a7.t{OflO - Fonê: (44} 36:IS300

GABINETE

GABINETE

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA
Dispensa por valor, conforme Lei 8.666/93, Art. 24, inciso ll.

assi§húf$iúS rMBO)

-Pcír3na i;:1n2,aoc

\


